
PREFEITURA MUNICIPALDE CORONELVIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

-
LEI N.oI795/2005, 12 de agosto de 2005.

Declara de Utilidade Pública a Associação de Agricultores de Linha Borsatto.

AUTORIA:Vereador Orselino Furigo

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° _Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Agricultores de Linha
Borsatto, inscrita no CNPJ sob n" 06.114.175/0001-06, com sede e foro na
Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná.

Art. 2° _ A Associação referida no artigo 10 se obriga a apresentar ao Executivo
Municipal, anualmente, relatório circunstanciado dos serviços prestados á
coletividade no ano anterior.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 12 (doze)
dias do mês de agosto de 2005.
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Pedro Mezzomo
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

Dege so S rapazzon
Assesso de Planejamento das Secretarias de Administração e Fazenda


